
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 076/2023

EXONERA A SERVIDORA ELENILDA DOS SANTOS
MORAES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 23 de janeiro de 2023,  a Servidora
ELENILDA DOS SANTOS MORAES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob

7.179.221-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob\f. 273.377.728-90, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE À COORDENAÇÃO AO CREAS E CASA
ABl^GO. nomeada através da Portaria n° 062/2021, de 13 de janeiro de 202!, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

iV

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 dejaneiro de 2023.
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Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 076/2023

EXONERA A SERVIDORA ELENILDA DOS
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório p^a
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n®123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n® 118/2012, e a Lei

Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital,

tipo: Menor Preço Global.

DÁ OUTRASSANTOS MORAES. E

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 23 de Janeiro de 2023,  a Servidora
ELENILDA DOS SANTOS MORAES, brasileira, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n®. 7.I79.22I-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 273.377.728-90, residente e domiciliada nesta cidade

de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE Ã COORDENAC.ÃO
e comarca

OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de
materiais ferrosos e serviço de solda (serralheria), destinado a

necessidades da administração pública do município desuprir as

AO CREAS E CASA ABRIGO, nomeada através da Portaria n°

062/2021, de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação.

iporã/pr, destinado a suprir as necessidades das secretarias que
integram a administração pública do município de Iporâ/Pr.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES; Às 14h00 do dia 06/02/2023.

LOCAL DA ABERTUIU: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n® 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e

alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal

Transparência: w\vw.ipora.pr.gov.br.

iporã/PR, 23 de janeiro de 2023.

GILBERTO MARCIAKI

Pregoeiro

suas

Iporâ-(PR), 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DE124DDB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.® 012/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório p^a
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREG.AO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei

Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital,

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
xerox, plotagem, cópias, encadernação e afins, como o fornecimento
de adesivos, placas e faixas é destinado a suprir  a demanda das
Secretarias e Departamento que integram a Administração Pública do
Município de Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 06/02/2023.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677. Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; Lei 10520/02, Lei n® 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
40112009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: ww\v.ipora.pr.gov.br.

Iporâ/PR, 23 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentiIicador:621D4D8F

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 040/2023

HOLZMANN, PrefeitaMÔNICA CRISTINA ZAMBON

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica

Municipal, e,

Considerando o Oficio n® 005/2023 da Secretária de Administração
sobre a necessidade dos serviços essenciais executados pela servidora

Andréia Cristina Zapateiro, Matrícula 200799, no cargo de Oficial
Administrativo atualmente usufruindo suas férias regulamentares

desde 04/01/2023;

Considerando a possibilidade de suspensão do afastamento já
iniciado, que, por necessidade de serviço implica no retomo do
servidor às suas atividades;

Considerando que o uso e gozo das férias podem ser determinados, a
critério da Administração Pública, conforme sua conveniência e
interesse, não ferindo o direito do servidor, o qual usuíruirá o restante
do período suspenso de uma só vez;
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